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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

O Ministério Público de Contas, por meio do Procurador que ao final 
subscreve, amparado nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos adiante, 
vem perante Vossa Excelência propor REPRESENTAÇÃO em desfavor de:               

 

Cláudio Cimprício Ribeiro, filho de Teresinha 
Martins Ribeiro, portador do CPF 731.828.856-34, 
com endereço na rua Dr. Vicente Bretas 
Cupertino, n. 134, Município de Santo Antônio do 
Grama – MG, CEP 35.388-000; 

Antônio Salgado Bayão, filho de Maria Baião, 
portador do CPF 156.883.056-49, com endereço 
na Praça Francisco Luiz Pinto Moreira, n. 89, 
Município de Santo Antônio do Grama – MG, CEP 
35.388-000.  

 

 

I. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 
 

1. No âmbito do Poder Executivo do Município de Santo Antônio do 
Grama/MG, verificaram-se sucessivos gastos irregulares no ano eleitoral de 
2020, que deram ensejo a diferentes Representações a serem propostas 
pelo Ministério Público de Contas.  

2. Inicialmente, deve-se recordar que as últimas eleições brasileiras foram, 
excepcionalmente, adiadas para o mês de novembro de 2020, em 
decorrência da Pandemia COVID-19. Como o Município de Santo Antônio do 
Grama/MG conta com número de eleitores inferior a 200 mil, suas eleições 
foram realizadas em turno único de votação, que ocorreu no dia 15 de 
novembro (conforme calendário constante da página eletrônica do Tribunal 
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Superior Eleitoral - TSE)1. 

3. A distribuição de cestas básicas concentradamente no período de campanha 
eleitoral, além de promover a desigualdade de oportunidades entre 
candidatos, representaram relevante Dano ao Erário municipal, conforme 
se passa a demonstrar. 

4. Em consulta ao “Sistema Informatizado de Contas dos Municípios” - SICOM 
(Acesso Interno do TCE/MG), verificou-se que Antônio Salgado Bayão (CNPJ 
37.425.093/001-06) foi contratado para um único fornecimento de cestas 
básicas justamente no período que antecede o pleito eleitoral. 

5. Em 28 de outubro de 2020, foi empenhado o valor de R$30.000,00 para 
fornecimento de cestas básicas por Antônio Salgado Bayão, com posterior 
pagamento (em 20 de novembro de 2020): 

__________________________________________________ 

 

 

 
 

6. Após requisição expressa do Ministério Público de Contas para que o 
Município de Santo Antônio do Grama/MG apresentasse toda a 
documentação instrutória relativa à aquisição e distribuição de cestas 
básicas, verificou-se que a Nota de Empenho 3944/2020 (citada pelo SICOM-
TCE/MG) não contou com qualquer documento que demonstrasse a 
efetiva distribuição das cestas básicas em comento. 

7. Nessa Nota de Empenho (n. 3944/2020) foi apenas mencionado que teriam 
sido fornecidas 300 cestas ao custo unitário de R$100,00. Totalizar-se-ia, 
assim, o gasto de R$30.000,00. Não há qualquer informação a respeito de 
quem seriam as 300 famílias beneficiadas, ou qualquer outro 
detalhamento.  

                                            
1 Disponibilidade em: https://www.tse.jus.br/eleicoes/calendario-eleitoral/calendario-
eleitoral    Acesso no dia 21/08/2021, às 17:03 horas.  
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8. Importante observar que o Município já contava, ordinariamente, com 
distribuição de cestas básicas. Para tanto, o Contrato n. 105 havia sido 
firmado com a CNA Multiformato e Logística Ltda. (CNPJ 17.270.476-
0001.45) com a finalidade de fornecer alimentos para as Secretarias do 
Município (dentre elas a Secretaria de Municipal de Assistência Social, que 
é responsável pela distribuição de cestas básicas, Contrato n. 105): 

 Contrato n. 105: Registro de preços visando a futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados às 
Secretarias do Município. 

9. Nesse contexto, a Secretaria de Municipal de Assistência Social se valia do 
Contrato n. 105 (firmado com a CNA Multiformato e Logística Ltda.) para o 
fornecimento regular de cestas básicas. E foram distribuídas as seguintes 
quantidades durante o ano de 2020 (conforme Relação dos Beneficiados por 
Cesta Básica – mês a mês apresentada pelo Município): 

Mês Qtd. Cestas 
Básicas 

Jan. 07 

Fev. 07 

Mar. 04 

Abr. 10 

Maio 07 

Jun.  06 

Jul. 06 

Ago. 06 

Set. 04 

Out. 00 

Nov. 07 

Dez. 15 

10.A partir dessa tabela, percebe-se que a quantidade de cestas básicas 
distribuídas durante os meses do ano de 2020 são muitíssimo inferiores a 
300 cestas (que foram adquiridos de Antônio Salgado Bayão no final da 
campanha eleitoral de 2020).  

11.Além do Contrato 105 acima mencionado, a CNA Multiformato e Logística 
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Ltda. (CNPJ 17.270.476-0001.45) mantinha outra relação contratual com o 
Município: para fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar 
(Contrato n. 107):  

 Contrato n. 107: Registro de preços visando a futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados 
merenda escolar. 

12.Em virtude desses dois contratos acima relacionados (n. 105 e n. 107), a 
CNA Multiformato e Logística Ltda. (CNPJ 17.270.476-0001.45) auferiu 
durante todo o ano de 2020 o valor total de R$14.327,53 (fevereiro a 
dezembro): 
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13.Portanto, esse valor total de R$14.327,53 foi suficiente para cobrir as 

despesas com a merenda escolar e com a alimentação destinada às 
Secretarias Municipais (o que inclui a Secretaria de Municipal de Assistência 
Social) durante o ano de 2020. 

14.Esse valor de despesas anual (R$14.327,53) não atingiu nem a metade do 
que foi pago para Antônio Salgado Bayão (CNPJ 37.425.093/001-06), que 
recebeu R$30.000,00 por um único suposto fornecimento de cestas básicas, 
às vésperas da eleição municipal. Essa comparação de valores demonstra o 
superdimensionamento da aquisição de cestas básicas às vésperas da 
eleição municipal de 2020.  

15.Um fato bastante agravante diz respeito à ausência de comprovações da 
distribuição das 300 cestas básicas, o que, por si só já implica que o gasto 
deve ser considerado Dano ao Erário. 

16.Ademais, ainda que houvesse sido juntada alguma comprovação de que o 
gasto do valor de R$30.000,00 teria se destinado realmente à aquisição de 
300 cestas básicas, a sua distribuição às vésperas das eleições municipais 
demonstra o seu claro desvio de finalidade. 

17.Em resumo, a aquisição das 300 cestas básicas no curso da campanha 
eleitoral encontra-se eivada de grave ilegalidade, uma vez que não há 
qualquer comprovação de que as cestas básicas foram entregues (e 
distribuídas), não obstante ter sido efetuado o pagamento ter sido efetuado 
ao fornecer (fraude na aquisição). Por outro lado, se efetivamente as 
cestas básicas tivessem sido entregues (e distribuídas), tal fato 
caracterizaria crime eleitoral. Seja como for, em qualquer das hipóteses o 
dano ao erário está cristalinamente caracterizado. 
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II. DOS PEDIDOS 

 

18. Diante do exposto, o Ministério Público de Contas requer as citações, nos 
endereços indicados no preâmbulo desta exordial, a fim de que seja 
oportunizada a apresentação de defesa em relação aos fatos imputados,: 

 

1) do então Prefeito do Município, Cláudio Cimprício Ribeiro 
(ordenador das despesas questionadas nos itens acima, autoridade 
máxima da estrutura administrativa municipal de Santo Antônio do 
Grama/MG e beneficiário do capital político gerado) e; 

2) de Antônio Salgado Bayão, beneficiário do pagamento efetuado. 

 

19. Ao final, os réus devem ser condenados: 

 

a) SOLIDARIAMENTE, ao ressarcimento ao Erário do Município de 
Santo Antônio do Grama do montante de R$30.000,00 (valor 
histórico), nos termos da fundamentação da presente 
Representação; 

b) cada um, ISOLADAMENTE, ao pagamento de multa, no valor 
máximo previsto no art. 85, caput e inciso II, da Lei 
Complementar Estadual n. 102/2008; 

c) à inabilitação de cada um deles para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança na Administração Pública, 
conforme art. 83, inciso II, da Lei Complementar Estadual n. 
102/2008. 

 

20. Nestes termos, aguarda deferimento. 

 
Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2022 

 
 
 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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